
PREFEITURA DA CIDADE DA VITORIA DE SANTO ANTA0 
Palácio José Joaquim da Silva Filho 

DECRETO MUNICIPAL N° 526 / 2025 

EMENTA: Define o Funcionamento Normal 
dos Estabelecimentos Comerciais, no âmbito 
do Município da Vitória de Santo Antão, no 
DIA 19 DE JUNHO DE 2025, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 
- PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei, 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 477/2024, de 17 de dezembro de 
2024, que derme o Calendário dos Feriados e Pontos Facultativos para o 
Exercício 2025; 

CONSIDERANDO que o supracitado Decreto define o DIA DE CORPUS 

CHRISTI (19 DE JUNHO DE 2025) como sendo Feriado Municipal; 

CONSIDERANDO a importância do Comércio na geração de empregos e 
desenvolvimento deste Município da Vitória de Santo Antão; 

CONSIDERANDO o que dispõe Parágrafo Único do Art. 1° do Decreto Municipal 

n° 477/2025: O Chefe do Poder Executivo, em caráter excepcional, poderá 

autorizar o funcionamento da Indústria e do Comércio local, em horário 
especial, nos feriados municipais e datas comemorativas que ocorrerem em 
dias úteis. 

DECRETA 

Art. 1° - Os Estabelecimentos Comerciais instalados no âmbito deste 
Município da Vitória de Santo Antão, funcionarão em horário normal no DIA 
19 DE JUNHO DE 2025. 

Art. 2° - Fica mantido o Feriado Municipal para os Órg 
Administração Pública Direta e Indireta: Municipal, Estadual e Federal, no 
19 DE JUNHO DE 2025 - CORPUS CHRISTI. 
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Parágrafo Único - No âmbito das Secretarias e Órgãos da Administração 
Pública Municipal, direta e indireta, fica mantido o Feriado do DIA 19 DE JUNHO 
DE 2025, sem prejuizto da prestação dos serviços considerados essenciais. 

Art. 3°- Este Decreto entra em igo ha data da sua publicação. 

gabinete do Pr ei 6 de junh de 2025. 

E E DE 
Prefeito 

399 Anos de Fundação da Vitória de Santo Antão. 
380 Anos da Batalha das Tabocas. 
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